
PREFEITURA DO X'iUXiCiPiO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.437. DEo3 DE NOVEMBRO DE 202o

LUIZ FERNANDO Al<ANTES MACHADO, PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4", 1 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEliTUltA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI
RECURSOS DE SUPERÀVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CAPA IJ, CAPA 11, CAPA lll
NTS E AMBUL/CORTO DE SAUDE DA MULHER
REF. SOLICITAÇÃO 1 .096 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDl:

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.41 6 REMAN EJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COhl

RECURSOS DE SUT'ERÀVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUSiÇÃO DE
ELETROCAliDIOGRAFO DIGITAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATORIO DE
MOLESTTAS TNFECCTOSAS

REF. SOLICITAÇÃO 1.097 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KKQUTSÍCAO 76o.41 ] RE\'TANEJAMENTO

DE CltETA

\RT. I' FICA ABERTO NO ORÇANtENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADIE'TONAL
SUPLEX'TENTAR NO VALOR DE itS 56.700.00 (CINQUENTA E SEIS MIL SETECENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302.0191 .2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUÍPANIENTOS E MATERIAL PERNIANENTE

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS ;0.400,0o

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.9o.52.00 EOUiPA»TENTOS E NiNrERiAL PERMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DASAUDE

RS 6.3o0,00

TOTAL....RS 56 .70o , o o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D/\TA DE SUA PUBLICAÇÃO



PU13LICADO E REGISTRAr)o NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TliÊS DIA(S) DO N'lÊS DE NOVEN113RO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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